
SECRETARIA DA

Administração ^ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

E GESTÃO

em/

LEI N° 8803 , DE 16 DE MARÇO DE 2022.

Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar ao Orçamento 
do exercício de 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao orçamento de 2022, crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 47.740,00 (quarenta e sete mil, setecentos e quarenta 
reais), com a seguinte classificação:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV E MOBILIDADE URBANA 
11.06 - SETOR DE TRÂNSITO
11.06.15.453.3023.2326- CONTROLE DE TRÁFEGO E SINALIZAÇÃO 
3.4.4.90.52.34.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1100-MULTAS DE TRÂNSITO R$ 47.740,00

Art. 2o Para cobertura do crédito aberto pelo art. 1o será utilizado o 
superávit financeiro do exercício de 2021 do seguinte recurso, no valor de R$ 
47.740,00 (quarenta e sete mil, setecentos e quarenta reais), nos termos do § 1o, 
inciso I, do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/1964, conforme demonstrado nó Anexo I 
deste Decreto.
I - 1100: MULTAS DE TRÂNSITO, no valor de R$ 47.740,00 (quarenta e sete mil, 
setecentos e quarenta reais);

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeito
Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura:

v

Lori Luiz Bolesina
Secretáricyae Administração e Gestão
OP 02312022700

www.carazinho.rs.gov.br 
Avenida Flores da Cunha, n° 1264, Centro 

Telefone: (54) 3331-2699 / e-mail: prefeitura@carazinho.rs.gov.br

http://www.carazinho.rs.gov.br
mailto:prefeitura@carazinho.rs.gov.br

